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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

TERCEIRO AG. REG. NA RECLAMAÇÃO 77.366 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI
Julgamento: 05/11/2025
Publicação: 06/11/2025
Rcl 77366 AgR-terceiro
EMENTA: Direito tributário. Terceiro agravo regimental em reclamação. Pedido de extensão de
efeitos da procedência da reclamação para atingir normas de decretos editados pelo Estado do
Espírito Santo com base em paradigma de controle que analisou decretos de Minas Gerais.
Ausência de similitude fática e jurídica com o objeto da reclamação. Utilização de pedido de
extensão em reclamação, per saltum, como sucedâneo de ação direta de controle de
constitucionalidade de leis e atos normativos. Não cabimento. I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de
agravo regimental contra a negativa de seguimento ao pedido de extensão dos efeitos da decisão de
procedência da reclamação – formulado para que atingissem normas do Estado do Espírito Santo –,
por meio da qual foi reconhecido que determinadas normas do Estado de Minas Gerais violaram a
autoridade da decisão proferida na ADI nº 5.363/MG. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A
questão em discussão consiste em saber se estão presentes os requisitos para o acolhimento do
pedido (incidental) de extensão dos efeitos. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. A decisão proferida na
presente reclamação foi direcionada tão somente a dispositivos do Decreto nº 49.000/25 do Estado
de Minas Gerais que reintroduziram normas já declaradas inconstitucionais pela Suprema Corte, em
violação chapada da autoridade da decisão proferida na ADI nº 5.363/MG, sendo certo, ainda, que
nem o Estado do Espírito Santo nem seu Governador foram apontados como reclamados na
reclamação. 4. No julgamento da ADI nº 5.363/MG, inexistiu controle de constitucionalidade de
qualquer disposição da legislação do Estado do Espírito Santo, tendo o acórdão proferido na ação
direta atingido exclusivamente a legislação do Estado de Minas Gerais. 5. Mesmo que se
considerasse o pedido de extensão como uma ação autônoma, inexistiria a necessária aderência
estrita entre o ato reclamado e o paradigma de controle, não havendo como se afirmar que os
decretos questionados do Estado do Espírito Santo, editados antes do próprio julgamento da ADI nº
5.363/MG, afrontaram a autoridade da decisão proferida pela Suprema Corte em tal ação. 6. É
impossível se utilizar do instrumento estrito da reclamação como sucedâneo de ações judiciais, seja
em sede de controle difuso, seja em sede de controle abstrato de normas. IV. DISPOSITIVO 7.
Agravo regimental não provido.
ACÓRDÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Dias Toffoli.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Dias Toffoli. Segunda Turma, Sessão Virtual de 24.10.2025 a 4.11.2025.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.918 - GOIÁS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 07/08/2025
Publicação: 11/11/2025
ADI 6918
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 30 E ANEXO VII, DA
LEI 15.122 DO ESTADO DE GOIÁS. QUADRO SUPLEMENTAR DE CARGOS NO
TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. CARGOS EM COMISSÃO. PRINCÍPIO DO
CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO. TEMA 1.010 REPERCUSSÃO GERAL. REQUISITOS
JURISPRUDENCIAIS. AUSENTES. INCONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE. 1. A Constituição reservou à Administração um regime jurídico minucioso na
conformação do interesse público a fim de resguardar a isonomia e eficiência na formação do seus
quadros, do qual decorre a excepcionalidade da categoria “cargo em comissão”. 2. A jurisprudência
deste Supremo Tribunal Federal cuidou de densificar os critérios quem norteiam o controle de
constitucionalidade das leis que criam cargos comissionados, os quais não restam configurados no
caso concreto. Precedentes. Tema 1.010 de Repercussão Geral. 3. Inconstitucionalidade material
por ausência da descrição em lei das atribuições dos cargos de de Assessor Jurídico, Assessor de
Imprensa e Auxiliar Geral e Especializado . 4. Modulação dos efeitos da declaração de
inconstitucionalidade por razões de segurança jurídica e de excepcional interesse social. Entendeu a
maioria que fica mantido o provimento dos cargos em comissão atualmente ocupados, desde que
observados os seguintes requisitos: a) a modulação alcança apenas aqueles que ocupavam os cargos
em comissão no TCE/GO antes da edição da Lei 15.122/2005 (04.02.2005); b) ocupantes que já
preencheram os requisitos para aposentadoria são obrigados a se aposentar; c) com a vacância, os
cargos devem ser automaticamente extintos; e d) não é possível criar outro regime de transição ou
recriar os cargos da lei declarada inconstitucional. 5. Pedido na ação direta de inconstitucionalidade
julgado procedente.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária realizada sob a Presidência do Senhor Ministro Luís Roberto Barroso,
em 22/5/2025, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de
votos, em julgar procedente o pedido formulado na ação direta, declarando a inconstitucionalidade
material do art. 30 e do anexo VII da Lei 15.122/2005 do Estado de Goiás, com alterações das Leis
16.466/2009 e 19.362/2016. Em seguida, no tocante à modulação dos efeitos da decisão, o
julgamento foi suspenso. Em continuidade de julgamento, nesta assentada, o Tribunal, decidindo
acerca dessa extensão, entendeu que fica mantido o provimento dos cargos em comissão atualmente
ocupados, desde que observados os seguintes requisitos: a) a modulação alcança apenas aqueles que
ocupavam os cargos em comissão no TCE/GO antes da edição da Lei 15.122/2005 (04.02.2005); b)
ocupantes que já preencheram os requisitos para aposentadoria são obrigados a se aposentar; c) com
a vacância, os cargos devem ser automaticamente extintos; e d) não é possível criar outro regime de
transição ou recriar os cargos da lei declarada inconstitucional. Votaram nesse sentido os Ministros
Alexandre de Moraes, Flávio Dino, Cristiano Zanin, André Mendonça, Luiz Fux e Nunes Marques.
Ainda naquela oportunidade, apresentaram modulação em sentido diverso os Ministros Edson
Fachin (Relator), Gilmar Mendes, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Cármen Lúcia.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que julgava procedente o pedido,
declarando a inconstitucionalidade material do art. 30 e do anexo VII da Lei 15.122/2005 do Estado
de Goiás, com alterações das Leis 16.466/2009 e 19.362/2016, a qual deverá produz efeitos trinta e
seis meses a contar da data da publicação da ata deste julgamento, o processo foi destacado pelo
Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de 3.3.2023 a 10.3.2023.
COMPOSIÇÃO: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski,
Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes,
Nunes Marques e André Mendonça.

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur547342/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/sjur547342/false
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.640 - DISTRITO FEDERAL
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Julgamento: 15/09/2025
Publicação: 12/11/2025
ADI 7640
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
FEDERAÇÃO. EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS LOTÉRICOS PELOS ESTADOS-MEMBROS.
RESTRIÇÕES PREVISTAS EM LEI FEDERAL. LIMITAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE
EMPRESAS E GRUPOS ECONÔMICOS EM CONCORRÊNCIAS PARA A CELEBRAÇÃO DE
CONTRATOS DE CONCESSÃO. LIMITAÇÕES GEOGRÁFICAS À PUBLICIDADE.
ALEGADAS OFENSAS AO PRINCÍPIO FEDERATIVO E AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE
INICIATIVA E DA LIVRE CONCORRÊNCIA. OCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA MATERIAL
DOS ESTADOS RECONHECIDA NO JULGAMENTO DAS ADPF´S 492 E 493. LIMITAÇÃO
EM LEI FEDERAL QUE DEVE OBSERVAR A REGRA DA PROPORCIONALIDADE E
GARANTIR A IGUALDADE ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. AUTONOMIA
FINANCEIRA DOS ESTADOS QUE NÃO ADMITE RESTRIÇÃO INJUSTIFICADA. MEDIDA
RESTRITIVA QUE GERA CENÁRIO DESVANTAJOSO NA CELEBRAÇÃO DE
CONCESSÕES PARA ESTADOS MENORES E SEUS USUÁRIOS/CONSUMIDORES. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE. I - CASO EM
EXAME. 1. Ação que tem como objeto dispositivos da Lei Federal nº 13.756/2018 que impõem
restrições à exploração de serviços lotéricos pelos Estados-membros. Alegadas ofensas aos
princípios federativo, da livre iniciativa e da livre concorrência. II - RAZÕES DE DECIDIR. 2. Os
Estados-membros têm competência material para a exploração dos serviços públicos de loterias,
inobstante a União detenha a competência legislativa privativa para a matéria. Precedentes (ADPF´s
492 e 493 e ADI 4.986). 3. A União, no exercício de sua competência legislativa privativa sobre o
serviço de loterias, não pode instituir tratamento diferenciado entre os entes federativos,
privilegiando determinados Estados em detrimento de outros ou privilegiando a si própria em
detrimento dos Estados-membros, mediante a obstaculização do exercício de competências
materiais franqueadas aos Estados pela Constituição. 4. A bipartição doutrinária dos direitos
fundamentais em direitos de defesa e direitos a prestações, conquanto seja útil para realçar os
problemas teóricos e práticos inerentes à atividade de adjudicação dos direitos a prestações, não
elide circunstância, aclarada pela doutrina mais moderna e já antecipada pela análise econômica do
direito, de que a implementação de todo e qualquer direito fundamental demanda do Estado o
dispêndio de recursos financeiros, eis que também a proteção suficiente das liberdades públicas
demanda no mínimo a manutenção de um aparato judicial e policial eficiente, a ser custeado pelo
tesouro público (HOLMES, Stephen; SUNSTEIN, Cass R. O Custo dos Direitos - porque a
liberdade depende dos impostos, São Paulo: Martins Fontes, 2019). 5. A Constituição impõe aos
Estados-membros uma série de competências materiais relacionadas à garantia e ao fomento de
direitos fundamentais, razão pela qual devem ser garantidos a estes entes federativos, em
contrapartida, os meios necessários e constitucionalmente legítimos para a obtenção de recursos
financeiros correspondentes, não podendo a União, destarte, opor obstáculos legislativos irrazoáveis
à utilização de meios alternativos de financiamento dos Estados, sob pena de ofensa ao federalismo
fiscal e à autonomia financeira dos Estados. 6. O paradigma do livre mercado, de que decorre a
contenção da atuação do Estado sobre o funcionamento da ordem econômica, é precisamente o que
conduziu ao surgimento do constitucionalismo moderno. A inexistência de limites ao poder do
soberano para a regência da economia conduz a um círculo vicioso de totalitarismo político e
acentuação da miséria, responsável pelo fracasso de diversas sociedades ao longo da história, até os
dias atuais (ACEMOGLU, Daron; ROBINSON, James. Por que as nações fracassam – As origens
do poder, das prosperidade e da pobreza, 1ª ed., Rio de Janeiro: Elsevier, 2012). 7. À luz dos
princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, fundamentos da ordem econômica

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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constitucional, o exercício de atividades econômicas por particulares deve ser protegido da coerção
arbitrária do Estado, cabendo a este Supremo Tribunal Federal verificar, em última instância, a
razoabilidade e a porporcionalidade de restrições desta natureza impostas pelo legislador. 8. A
restrição à celebração de contratos de concessão de serviços lotéricos por empresas ou grupos
econômicos em mais de um Estadomembro não encontra amparo na Constituição, eis que incapaz
de ser sustentada à luz de um juízo de proporcionalidade, uma vez que submete os Estados de
menor população à celebração de contratos de concessão com empresas tendencialmente menos
qualificadas, com maiores custos de tarifa para os consumidores finais e com menores retornos
financeiros diretos para o Estado concedente, frustrando os objetivos da Lei de Concessões (Lei nº
8.987/1995) revelados nos critérios de julgamento das respectivas licitações. 9. A contratação de um
número maior de empresas em um determinado mercado globalmente considerado não é suficiente
para que se justifiquem restrições ao princípio constitucional da livre iniciativa, porquanto o direito
concorrencial visa, sobretudo, à maximização do bem-estar do consumidor (consumer welfare),
mediante a redução dos preços (KIRKWOOD, John B.; LANDE, Robert H. The Fundamental Goal
of Antitrust: Protecting Consumers, Not Increasing Efficiency , in Notre Dame Law Review 84, n. 1
(November 2008): 191-244). 10. A lógica do Estado federal conduz à conclusão que as unidades
federativas não devam se inserir em uma disputa fratricida por recursos financeiros, de sorte que se
revelam naturais e plenamente justificadas disposições que impedem que um Estado comercialize
serviços lotéricos a pessoas fisicamente localizadas no território de outro e que vedam a exploração
multijurisdicional destes serviços. 11. Uma vez vedada a comercialização, tanto física quanto digital,
de serviços lotéricos por um Estado a pessoas localizadas fisicamente em outra unidade da
federação, não subsiste justificativa válida para que os Estados sejam alijados de adotar estratégias
publicitárias extraterritoriais, próprias de uma realidade de ampla difusão dos meios comunicação,
tais como a realização de ações de marketing em geral em eventos esportivos ou o patrocínio de
atletas ou equipes esportivas, qualquer que seja o local físico das competições. III - DISPOSITIVO
E TESE. 12. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA
PROCEDENTE. TESE DE JULGAMENTO : É inconstitucional o §2º do art. 35-A da Lei Federal
nº 13.756/2018 (incluído pela Lei Federal nº 14.790/2023) e a expressão “publicidade”, constante
do §4º do mesmo artigo 35-A.
ACÓRDÃO: O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de julgamento
virtual de 5 a 12/9/2025, por unanimidade, julgou procedente a presente ação direta, para declarar a
inconstitucionalidade do § 2º do art. 35-A da Lei Federal nº 13.756/2018 (incluído pela Lei Federal
nº 14.790/2023) e da expressão “publicidade”, constante do § 4º do mesmo artigo 35-A, nos termos
do voto do Relator, Ministro Luiz Fux. Os Ministros Gilmar Mendes, Flávio Dino, Dias Toffoli,
Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin, Edson Fachin, Cármen Lúcia, André Mendonça e Luís
Roberto Barroso (Presidente) acompanharam o Relator com ressalvas de fundamentação.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que julgava procedente a presente ação
direta, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 35-A da Lei Federal nº 13.756/2018
(incluído pela Lei Federal nº 14.790/2023) e da expressão “publicidade”, constante do § 4º do
mesmo artigo 35-A, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Falaram: pelo requerente
Governador do Estado de São Paulo, o Dr. Leonardo Cocchieri Leite Chaves, Procurador do Estado;
pelo requerente Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, o Dr. Ulisses Schwarz Viana,
Procurador do Estado; e, pela Advocacia-Geral da União, o Dr. Layer Leorne Mendes Neto,
Advogado da União. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a 25.10.2024.
DECISÃO: Após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes e dos votos dos Ministros Flávio Dino,
Dias Toffoli e Alexandre de Moraes, todos vista dos autos a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
Sessão Virtual de 4.4.2025 a 11.4.2025.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a presente ação direta, para declarar a
inconstitucionalidade do § 2º do art. 35-A da Lei Federal nº 13.756/2018 (incluído pela Lei Federal
nº 14.790/2023) e da expressão “publicidade”, constante do § 4º do mesmo artigo 35-A, nos termos
do voto do Relator, Ministro Luiz Fux. Os Ministros Gilmar Mendes, Flávio Dino, Dias Toffoli,
Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin, Edson Fachin, Cármen Lúcia, André Mendonça e Luís
Roberto Barroso (Presidente) acompanharam o Relator com ressalvas de fundamentação. Plenário,
Sessão Virtual de 5.9.2025 a 12.9.2025.
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COMPOSIÇÃO: Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia,
Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 593.727 - MINAS GERAIS
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 05/11/2025
Publicação: 12/11/2025
RE 593727 ED
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PODER INVESTIGATÓRIO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER DIALÓGICO
DA RELAÇÃO ENTRE CONTROLE CONCENTRADO E DIFUSO. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS. I. Caso em exame 1. Embargos de declaração opostos contra acórdão que, em sede
de repercussão geral (Tema 184), reconheceu a atribuição concorrente do Ministério Público para
promover investigações de natureza penal, desde que observados os direitos fundamentais e as
garantias legais. A parte embargante sustenta a existência de omissão no acórdão, em virtude da
suposta necessidade de se extrair um voto médio entre os posicionamentos adotados no julgamento.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se: (i) houve omissão no
acórdão embargado quanto à necessidade de se prestigiar uma solução intermediária (voto médio)
no julgamento de mérito; (ii) os embargos de declaração podem ser utilizados como via adequada
para modificar a tese firmada em regime de repercussão geral. III. Razões de decidir 3. Os
embargos de declaração são cabíveis apenas nas hipóteses restritas do art. 1.022 do CPC, não se
prestando à rediscussão do mérito nem à modificação da tese fixada. 4. O acórdão embargado
enfrentou, de forma suficiente, todas as questões relevantes, assentando que o Ministério Público
detém competência para realizar investigações criminais, nos termos da tese firmada no Tema 184.
5. A alegação de omissão, com base na ausência de voto médio, não encontra respaldo na
jurisprudência desta Corte, que adota como vinculante o voto da maioria, não sendo admissível a
construção artificial de solução intermediária. 6. Posteriormente ao julgamento do recurso
extraordinário, esta Corte revisitou o tema em sede de controle concentrado (ADIs 2.943, 3.309 e
3.318), complementando e densificando os contornos da tese firmada. 7. A complementação da tese
em controle abstrato refletiu o amadurecimento do debate constitucional, em diálogo com os
parâmetros internacionais de proteção aos direitos humanos, sem acarretar revisão do que foi
decidido no regime de repercussão geral. 8. Os modelos de controle difuso e concentrado devem
manter constante diálogo entre si, apto a assegurar a unidade e a coerência da jurisprudência
constitucional. Tal interação evita o engessamento dos entendimentos do STF e, em grande medida,
esvazia a categorização estanque de modelos de controle, reafirmando o papel da Corte no
constitucionalismo contemporâneo. IV. Dispositivo e tese 9. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e manteve
inalterada a tese fixada em repercussão geral, nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar
Mendes.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e manteve inalterada
a tese fixada em repercussão geral, nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes.
Plenário, Sessão Virtual de 24.10.2025 a 4.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e
Flávio Dino.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.022 - RONDÔNIA
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 05/11/2025
Publicação: 11/11/2025
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E CIVIL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LC N. 717/2013 DO ESTADO DE RONDÔNIA. SERVIDOR
PÚBLICO. FOLHA DE PAGAMENTO. CONSIGNAÇÃO. CANCELAMENTO. PEDIDO.
ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM REGIME DE LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DISPENSA. RELAÇÃO CONTRATUAL. INTERFERÊNCIA. DIREITO
CIVIL. POLÍTICA DE CRÉDITO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO
(CF/1988, ART. 22, I E VII). INOBSERVÂNCIA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. I. CASO
EM EXAME 1. Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra a LC n. 717/2013 do Estado
de Rondônia, por meio da qual alterada a de n. 701/2013 do mesmo ente político, para afastar, como
requisito à formalização de pedido de cancelamento da consignação em folha de pagamento de
servidor público, a comprovação da anuência de instituição financeira que esteja em liquidação
extrajudicial. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste em saber se
ofende a competência privativa da União para legislar sobre direito civil e política de crédito lei
estadual que dispense, na instrução do pedido de cancelamento da consignação em folha de
pagamento de servidor público, a comprovação da anuência da instituição financeira, quando a
entidade credora estiver sob regime de liquidação extrajudicial. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. A
CF/1988 reserva à União a competência para legislar sobre direito civil e política de crédito (art. 22,
I e VII). 4. A norma estadual impugnada, ao autorizar a liberação unilateral do tomador do
empréstimo consignado no caso de a entidade credora estar em liquidação extrajudicial, interfere
diretamente na relação contratual entre servidor público e instituição financeira – tema típico do
direito civil – bem como no tratamento nacional uniforme alusivo às modalidades de operações
creditícias e à recuperação de créditos – matéria inserida na política de crédito. Precedentes. 5. O
STF sedimentou compreensão segundo a qual a relevância das atividades desempenhadas pelas
instituições financeiras públicas e privadas demanda a coordenação centralizada das políticas de
crédito e da regulação das operações de financiamento. IV. DISPOSITIVO 6. Pedido julgado
procedente.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual realizada de 24 de outubro a 4 de novembro de 2025, na conformidade da
ata de julgamentos, por unanimidade, em julgar procedente o pedido e declarar a
inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 717, de 24 de junho de 2013, do Estado de Rondônia,
nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido e declarou a
inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 717, de 24 de junho de 2013, do Estado de Rondônia,
nos termos do voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de 24.10.2025 a
4.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e
Flávio Dino.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 1.154
RORAIMA
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. NUNES MARQUES
Julgamento: 05/11/2025

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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Publicação: 11/11/2025
ADPF 1154
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. LEI N. 2.492/2023 DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.
LEGITIMIDADE ATIVA. ENTIDADE DE CLASSE DE ÂMBITO NACIONAL.
SUBSIDIARIEDADE. OBSERVÂNCIA. USO DE LINGUAGEM NEUTRA. EDUCAÇÃO E
ENSINO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE (CF/1988, ART. 24, IX). NORMAS GERAIS
EDITADAS PELA UNIÃO. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. I. CASO EM EXAME 1. Arguição de descumprimento de
preceito fundamental ajuizada contra a Lei n. 2.492/2023 do Município de Boa Vista/RR, que veda
o uso de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua portuguesa em
instituições de ensino municipais bem como prevê a aplicação de sanções em caso de
descumprimento. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. São duas as questões em discussão: (i) saber
se é adequada a arguição de descumprimento de preceito fundamental para impugnar lei municipal,
ante a possibilidade de instauração de controle concentrado em âmbito estadual; e (ii) saber se
norma local pode dispor sobre o uso da linguagem neutra, considerada a competência privativa da
União para legislar acerca de diretrizes e bases da educação nacional. III. RAZÕES DE DECIDIR 3.
A Aliança Nacional LGBTI+ e a Associação Brasileira de Famílias Homotransafetivas (ABRAFH)
são entidades de âmbito nacional voltadas à tutela de direitos da população LGBTQIAP+,
ostentando legitimidade ativa para a propositura da ação (CF/1988, art. 103, IX). Precedentes. 4. A
via do controle concentrado estadual não impede a admissibilidade da ADPF, considerado o
requisito da subsidiariedade, ante a potencial reprodução da controvérsia, somada à relevância dos
preceitos fundamentais em discussão, a legitimar o uso da ação como meio adequado e eficaz.
Precedentes. 5. A matéria veiculada na lei municipal – fixação de parâmetros para o uso da língua
portuguesa em instituições de ensino – insere-se na competência privativa da União, nos termos do
art. 22, XXIV, da CF/1988. 6. A competência concorrente dos entes federados para legislar sobre
educação (art. 24, IX) deve respeitar a normatização geral da União estabelecida na Lei n.
9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 7. A Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional tratam da norma culta e das
variações linguísticas como conteúdo de ensino e não autorizam que Estados ou Municípios
imponham ou vedem formas alternativas de expressão linguística. 8. A vedação, por ente municipal,
de modalidade linguística não padronizada configura invasão da competência legislativa da União,
o que revela inconstitucionalidade por vício formal. IV. DISPOSITIVO 9. Pedido julgado
procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei n. 2.492/2023 do Município de Boa
Vista/RR.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual realizada de 24 de outubro a 4 de novembro de 2025, na conformidade da
ata de julgamentos, por maioria, em julgar procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade da Lei n. 2.492/2023 do Município de Boa Vista/RR, nos termos do voto do
Relator, vencidos, em parte, os ministros Cristiano Zanin e André Mendonça.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade da Lei n. 2.492/2023 do Município de Boa Vista/RR, nos termos do voto do
Relator, Ministro Nunes Marques, vencidos, em parte, os Ministros Cristiano Zanin e André
Mendonça, que julgavam parcialmente procedente o pedido. Plenário, Sessão Virtual de 24.10.2025
a 4.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e
Flávio Dino.
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AG. REG. NA RECLAMAÇÃO 84.867 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 11/11/2025
Publicação: 14/11/2025
Rcl 84867 AgR
EMENTA : DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO.
PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME CRIMINOLÓGICO . FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA
VINCULANTE Nº 26. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME 1.
Agravo regimental interposto contra decisão monocrática que julgou procedente reclamação
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo. A controvérsia refere-se ao alegado
desrespeito à autoridade da Súmula Vinculante nº 26, em razão de decisão de Juízo da Execução
Penal que determinou a realização prévia de exame criminológico como condição para análise do
pedido de progressão de regime prisional. 2. O agravante postula nulidade da decisão por
cerceamento de defesa, ante a não intimação da defesa técnica do reeducando para manifestação.
Alega que a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo se baseia em fundamentos
abstratos. Argui, ainda, a prematuridade da reclamação por supressão de instância, contrariando
jurisprudência pacífica. Postula o reconhecimento da impossibilidade de cumprimento da regressão
ao regime fechado, mantendo-se a progressão anteriormente deferida e determinando-se a prisão
domiciliar com monitoramento. 3. A decisão monocrática reclamada julgou procedente a
reclamação interposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, cassando a decisão do
Superior Tribunal de Justiça que havia concedido habeas corpus de ofício para cassar o acórdão do
TJSP e determinar que o Juízo das Execuções Criminais dispensasse o exame criminológico e
apreciasse, desde logo, a progressão ao regime semiaberto. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Há
quatro questões em discussão: (i) saber se aditamentos às razões recursais podem ser conhecidos
após a interposição do recurso; (ii) saber se a ausência de intimação prévia das partes em
reclamação fundada em precedente vinculante configura nulidade por cerceamento de defesa; (iii)
saber se a reclamação é prematura por não exaurimento das vias ordinárias; e (iv) saber se a
exigência de exame criminológico para progressão de regime, com base em fundamentação
concreta e excepcional do caso, viola a Súmula Vinculante nº 26. III. RAZÕES DE DECIDIR 5. Os
aditamentos às razões recursais protocolados após a interposição do agravo regimental não podem
ser conhecidos, em razão da preclusão consumativa, conforme o art. 1.021 do Código de Processo
Civil e a jurisprudência desta Suprema Corte. Precedentes. 6. A alegação de nulidade por violação
ao contraditório e à ampla defesa, decorrente do julgamento antecipado da reclamação sem prévia
oitiva das partes, não prospera. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de
que, em hipóteses de procedência de reclamação fundada em precedente vinculante e jurisprudência
consolidada, é admissível o julgamento monocrático sem oitiva prévia, podendo os argumentos ser
apresentados em agravo regimental, o que garante a ampla defesa e atende aos princípios da
economia processual, celeridade e efetividade da jurisdição constitucional, em atenção ao princípio
da cooperação processual (CPC, art. 6º). 7. A arguição de ausência de exaurimento das vias
ordinárias não encontra respaldo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, uma vez que a
reclamação é ação autônoma de impugnação de perfil constitucional, apta a preservar a competência
e a autoridade das decisões da Corte, não se exigindo o exaurimento das instâncias em caso de
descumprimento de súmula vinculante. 8. No mérito, a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo
que manteve a realização do exame criminológico para progressão de regime não violou a Súmula
Vinculante nº 26. O paradigma autoriza a imposição do exame criminológico desde que haja
fundamentação adequada. No caso, a Corte estadual considerou a situação concreta do apenado,
mencionando a gravidade do crime (atentado violento ao pudor com majorante), o considerável
período de pena a cumprir e a ausência de atividades laborterápicas ou educacionais recentes,
justificando a necessidade de maior cautela. Tal fundamentação é considerada idônea e concreta

DIREITO PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS
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pela jurisprudência do STF para a requisição do exame, nos termos da Súmula Vinculante nº 26, e
não se confunde com ausência de fundamentação, em observância ao art. 93, inciso IX, da
Constituição Federal. A Lei nº 14.843/2024 e o art. 112, § 1º, da Lei de Execução Penal não
impedem tal determinação quando devidamente motivada. 9. A decisão reclamada do Superior
Tribunal de Justiça, ao afastar o exame criminológico diante de fundamentação concreta e
específica apresentada pelas instâncias inferiores, contrariou o que dispõe a Súmula Vinculante 26.
IV. DISPOSITIVO E TESE 10. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Flávio Dino. Primeira Turma, Sessão Virtual de 31.10.2025 a 10.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Flávio Dino (Presidente), Cármen Lúcia, Alexandre de Moraes e
Cristiano Zanin.

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 263.996 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. LUIZ FUX
Julgamento: 26/11/2025
Publicação: 27/11/2025
HC 263996 AgR
EMENTA: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES, DE ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO, DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E DE ‘LAVAGEM’ OU OCULTAÇÃO DE
BENS, DIREITOS E VALORES. ARTIGOS 33 E 35 DA LEI Nº 11.343/2006, 2º DA LEI Nº
12.850/2013 E 1º DA LEI Nº 9.613/1998. PLEITO DE REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA
CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE
NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO
INTERNO DESPROVIDO. 1. A decretação da custódia cautelar para assegurar a aplicação da lei
penal e garantir a ordem pública justifica-se ante a gravidade concreta da conduta, bem como a
necessidade de se interromper atividades de organização criminosa. Precedentes: HC nº 250.435-
AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJ e de 26/2/2025; HC nº 221.166-AgR, Primeira
Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ e de 11/11/2022; HC nº 152.912-AgR, Segunda Turma, Rel.
Min. Gilmar Mendes, DJ e de 30/11/2018; HC nº 259.941-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen
Lúcia, DJ e de 18/9/2025. 2. O habeas corpus é incompatível com o exame de suposta insuficiência
probatória. Precedentes: HC 258.675-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. André Mendonça, DJ e de
16/10/2025; HC nº 226.499-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJ e de
24/5/2023. 3. In casu, o paciente, investigado no âmbito da “Operação Atelis”, teve sua prisão
preventiva decretada em razão da suposta prática dos delitos previstos nos artigos 33 e 35 da Lei nº
11.343/2006, 2º da Lei nº 12.850/2013 e 1º da Lei nº 9.613/1998. 4. O habeas corpus é ação
inadequada para a valoração e exame minucioso do acervo fático-probatório engendrado nos autos.
5. O writ é impassível de ser manejado como sucedâneo de recurso ou revisão criminal. 6. A
impugnação específica da decisão agravada, quando ausente, conduz ao desprovimento do agravo
interno. Precedentes: HC nº 221.579- AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJ e de
3/2/2023; HC nº 222.412-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ e de 28/2/2023. 7.
A reiteração dos argumentos trazidos pelo agravante na petição inicial da impetração é insuscetível
de modificar a decisão agravada. Precedentes: HC nº 136.071-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.
Ricardo Lewandowski, DJ e de 9/5/2017; HC nº 122.904-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson
Fachin, DJ e de 17/5/2016; RHC nº 124.487-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ
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e de 1º/7/2015; Pet nº 10.368-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, DJ e de 17/2/2023. 8.
Agravo interno DESPROVIDO .
ACÓRDÃO: A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, na conformidade da ata de
julgamento virtual de 14 a 25/11/2025, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Luiz Fux. Segunda Turma, Sessão Virtual de 14.11.2025 a 25.11.2025.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

DIREITO PENAL - APLICAÇÃO DE PENA

AG. REG. NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 262.687 - MATO GROSSO
DO SUL
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 11/11/2025
Publicação: 13/11/2025
RHC 262687 AgR
EMENTA : DIREITO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA DO ART. 33,
§ 4º, DA LEI 11.343/2006. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO I. CASO EM
EXAME 1. Agravante presa com 93kg de maconha pede aplicação do redutor previsto no art. 33, §
4º, da Lei de Drogas. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Preenchimento dos requisitos para
aplicação da causa de redução de pena do art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006. III. RAZÕES DE
DECIDIR 3. Para a concessão do redutor, o réu deve cumprir quatro requisitos, segundo os termos
do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006: (i) ser o agente primário; (ii) possuidor de bons antecedentes;
(iii) não se dedicar a atividades criminosas; e (iv) não integrar organização criminosa. 4. Esta Corte
reconhece a dedicação a atividades criminosas a partir do modus operandi do delito, como na
espécie. IV. DISPOSITIVO 5. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes. Segunda Turma, Sessão Virtual de 31.10.2025 a
10.11.2025.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

AG. REG. NO HABEAS CORPUS 262.453 - RIO GRANDE DO SUL
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. CRISTIANO ZANIN
Julgamento: 17/11/2025
Publicação: 19/11/2025
HC 262453 AgR
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL MILITAR E
PROCESSUAL PENAL MILITAR. CONDENAÇÃO PELOS CRIMES DE ATO OBSCENO
AGRAVADO E ESCRITO OU OBJETO OBSCENO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO
SUPRESA. INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. CONCURSO MATERIAL CONFIGURADO.
DECISÃO FUNDAMENTADA. EXCLUSÃO DAS FORÇAS ARMADAS. EFEITO
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SECUNDÁRIO DA CONDENAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 102 DO CÓDIGO PENAL
MILITAR. NATUREZA E CIRCUNSTÂNCIAS DOS CRIMES PRATICADOS. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Paciente condenado à pena total de 2 anos
e 20 dias de detenção, em regime aberto, pela prática dos crimes de ato obsceno agravado (art. 238,
parágrafo único, do Código Penal Militar — CPM) e de escrito ou objeto obsceno (art. 239 do
CPM), combinado com o art. 70, l (estar em serviço), em concurso material (art. 79 do CPM), com
a aplicação da pena acessória de exclusão das Forças Armadas, nos termos do art. 102 do CPM. II.
QUESTÕES EM DISCUSSÃO 2. Alega-se de nulidade da condenação, por suposta violação ao
princípio da não surpresa. 3. Sustenta-se “a ausência de fundamentação para aplicação do concurso
material em vez da consunção, especialmente por alterar o entendimento do primeiro grau de
jurisdição”. 4. Aduz-se que houve a aplicação automática pena acessória de exclusão das Forças
Armadas, sem fundamentação específica, o que viola o princípio constitucional da individualização
da pena. 5. Assevera-se que são atípicas as condutas imputadas ao paciente, apontando que a
“criminalização de condutas realizadas em âmbito privado ou de acesso restrito suscita sérias
questões constitucionais relacionadas ao direito à intimidade e à vida privada (artigo 5º, inciso X, da
Constituição Federal)”. III. RAZÕES DE DECIDIR 6. Não se verifica violação aos princípios do
contraditório, da ampla defesa ou da não surpresa, mesmo diante da mudança de entendimento do
Ministério Público em sede de alegações finais, quando passou a sustentar a condenação do réu —
antes pleiteando a absolvição — bem como ao alterar sua interpretação quanto à capitulação
jurídica dos fatos. 7. Não havendo inovação quanto aos fatos e às circunstâncias descritas na
denúncia, não prospera a alegação de surpresa por parte da defesa, que, aliás, deve orientar sua
atuação com base nos elementos de prova constantes dos autos, e não exclusivamente na posição
inicial adotada pelo Ministério Público. 8. Houve fundamentação adequada para a valoração
negativa das circunstâncias descritas no art. 69 do CPM. Tais elementos foram devidamente
expostos tanto na sentença condenatória quanto no acórdão impugnado, os quais destacaram o
maior grau de censurabilidade das condutas do paciente, evidenciado pela maior intensidade do
dolo e pela extensão do dano causado à imagem da Força Aérea Brasileira, surgindo como péssimo
exemplo para os seus subordinados. 9. Conforme parecer da Procuradoria-Geral da República
nestes autos, estão presentes “os elementos dos tipos penais em comento: filmarse e/ou fotografar-
se despido no interior da sala do Oficial de Permanência Operacional-OPO consiste em “praticar ato
obsceno em lugar sujeito à administração militar”, conforme impede o art. 238 do Código Penal
Militar; assim como o tipo penal insculpido no art. 239 do mesmo Codex, “ter em depósito para o
fim de venda, expor à venda, vender, imagens ou qualquer outro objeto de caráter obsceno, em
lugar sujeito à administração militar” adéqua-se com exatidão, mutatis mutandis a limitação
tecnológica de 1969 (ano de publicação do CPM), ao ato de publicar as fotos e os vídeos obscenos
produzidos no interior da sala do OPO em rede social e site pornográfico com fins comerciais”. 10.
Nesse contexto, “há distinção entre os atos que se amoldam em cada um dos tipos penais, os quais
ocorreram de forma claramente autônoma e independente, de modo que uma conduta não pode ser
absorvida por outra ou considerada como delito de passagem para a execução da outra. Os clientes
tinham acesso não apenas a vídeos ao vivo, mas também a arquivo de imagens e vídeos produzidos
no interior do quartel, em contexto militar e com uso de farda, contextos que evidenciam concurso
material entre as condutas”. 11. Não há ilegalidade na decisão que decreta a exclusão das Forças
Armadas como efeito da condenação criminal, com fundamento no art. 102 do Código Penal Militar,
o qual prevê, de forma expressa, tal sanção quando houver “[a] condenação da praça a pena
privativa de liberdade, por tempo superior a dois anos”. 12. Considerando o contexto da condenação,
especialmente a natureza dos crimes e as circunstâncias em que foram praticados — filmar-se e/ou
fotografar-se despido no interior da sala do Oficial de Permanência Operacional-OPO, atos que,
efetivamente, insultam o ultraje público e a imagem das Forças Armadas —, a sanção de exclusão
revelase proporcional, adequada e suficientemente justificada no caso concreto. 13. Ademais, esta
Suprema Corte já decidiu que, ”[a]pós o julgamento do RE 447.859 (Rel. Min. MARCO AURÉLIO,
Plenário, DJe de 20/8/2015), o órgão máximo desta CORTE decidiu, por maioria, que a pena
acessória prevista no art. 102 do Código Penal Militar (CPM), além de possuir plena eficácia,
aplica-se de maneira automática e imediata [...]” (ARE 1.317.262 AgR/MS, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, Primeira Turma, DJe 5/5/2021). 14. Por fim, as alegações da defesa mostram o nítido
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propósito de rediscutir os fatos da causa e o rejulgamento da ação penal, o que, como se sabe, não é
possível na via estreita do habeas corpus. Cabe ao juízo natural o exame aprofundado do conjunto
fático-probatório, como ocorreu. IV. DISPOSITIVO 15. Agravo regimental a que se nega
provimento.
ACÓRDÃO: Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão virtual da Primeira
Turma, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do
voto do Relator, Ministro Cristiano Zanin. Primeira Turma, Sessão Virtual de 7.11.2025 a
14.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Flávio Dino (Presidente), Cármen Lúcia, Alexandre de Moraes e
Cristiano Zanin.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.569.059 - SANTA CATARINA
Órgão julgador: Segunda Turma
Relator(a):Min. ANDRÉ MENDONÇA
Julgamento: 05/11/2025
Publicação: 17/11/2025
RE 1569059
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA. EXPORTAÇÃO INDIRETA. COOPERATIVA. TEMA RG Nº 647. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Recurso extraordinário em que se
discute a aplicação da imunidade tributária às receitas decorrentes de operações de exportação
indireta realizadas por cooperativas, por intermédio de sociedades exportadoras intermediárias. 2. O
recorrente busca a garantia da imunidade às exportações realizadas pela cooperativa, argumentando
que a decisão recorrida diverge da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre o Tema RG nº
674. 3. O acórdão recorrido afastou a aplicação da imunidade, ao considerar que a cooperativa
realizava suas operações por via de empresa intermediária, exportadora da produção. II. QUESTÃO
EM DISCUSSÃO 4. A questão em discussão consiste em saber se a imunidade tributária prevista
no art. 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, para receitas decorrentes de operações indiretas
de exportação, se estende às operações realizadas por cooperativas por meio de sociedades
exportadoras intermediárias. III. RAZÕES DE DECIDIR 5. A imunidade às exportações, conforme
o art. 149, § 2º, inciso I, da Constituição da República, possui caráter objetivo, o que torna sua
aplicação independente do agente econômico que realiza a operação. 6. A restrição da imunidade
apenas às indústrias configuraria uma falha de mercado, privilegiando um setor e gerando
concentração de poder econômico em detrimento do pequeno produtor, como as pessoas físicas
organizadas em cooperativas, violando o princípio da isonomia tributária. 7. O Supremo Tribunal
Federal, ao julgar o Tema RG nº 674 (RE nº 759.244-RG/SP), assentou que a imunidade tributária
das exportações alcança as receitas provenientes de operações indiretas realizadas por trading
companies. 8. Ambas as Turmas do STF já reconheceram a aplicação desse entendimento
vinculante a casos de cooperativas que promovem exportações com o auxílio de empresas
intermediadoras. IV. DISPOSITIVO E TESE 9. Recurso extraordinário provido. __ Dispositivos
relevantes citados: CF/1988, art. 149, § 2º, I. Jurisprudência relevante citada: STF, RE 759.244-
RG/SP, Rel. Min. Edson Fachin, Plenário, j. 12.02.2020; STF, RE 809.198/RS, Rel. Min. André
Mendonça, Segunda Turma, j. 19.08.2024; STF, RE 1.446.645-AgR/RS, Rel. Min. Dias Toffoli,
Segunda Turma, j. 27.11.2023; STF, RE 850.113-ED AgR/RS, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira
Turma, j. 03.04.2023.

DIREITO TRIBUTÁRIO – IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, na Sessão Virtual de 24 de outubro a 4 de
novembro de 2025, acordam os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por
unanimidade, em dar provimento ao recurso extraordinário, para garantir a imunidade às
exportações envidadas pela cooperativa recorrente, ainda que por intermédio de trading companies,
nos moldes do tema RG nº 674. Ademais, deixaram de fixar a verba honorária de sucumbência, nos
termos do enunciado nº 512 da Súmula do STF, tudo nos termos do voto do Relator.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso extraordinário, para garantir a
imunidade às exportações envidadas pela cooperativa recorrente, ainda que por intermédio de
trading companies, nos moldes do tema RG nº 674. Ademais, deixou de fixar a verba honorária de
sucumbência, nos termos do enunciado nº 512 da Súmula do STF, tudo nos termos do voto do
Relator, Ministro André Mendonça. Segunda Turma, Sessão Virtual de 24.10.2025 a 4.11.2025.
COMPOSIÇÃO:Ministros Gilmar Mendes (Presidente), Dias Toffoli, Luiz Fux, Nunes Marques e
André Mendonça.

AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.469.678 -
PERNAMBUCO
Órgão julgador: Primeira Turma
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 17/11/2025
Publicação: 24/11/2025
ARE 1469678 AgR
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA. LIVRO, JORNAL, PERIÓDICO E O PAPEL DESTINADO À RESPECTIVA
IMPRESSÃO. EXTENSÃO A SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO GRÁFICA.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA. HONORÁRIOS MAJORADOS. AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I. CASO EM EXAME 1. Agravo interno interposto
contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário, o qual buscava o reconhecimento da
imunidade tributária do Imposto Sobre Serviços (ISS) para empresa que prestava serviços de
composição gráfica para terceiros. 2. A recorrente alegava violação aos arts. 5º, LIV e LV, e 150,
VI, “d”, da Constituição Federal, argumentando fazer jus à imunidade para os serviços gráficos
prestados. 3. A Corte de origem consignou que a agravante, sendo mera executora de serviços de
composição e impressão gráfica, não seria destinatária da prerrogativa constitucional do art. 150, VI,
“d”, da CF/1988. A decisão agravada, monocrática, negou seguimento ao recurso extraordinário,
fundamentando-se na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a imunidade e na Súmula
nº 279/STF, por demandar reexame de provas. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Há três questões
em discussão: (i) saber se a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d”, da Constituição
Federal, alcança as empresas que meramente executam serviços de composição e impressão gráfica
para terceiros; (ii) saber se o reexame das premissas fáticas que levaram à denegação da imunidade
é inviável em sede de recurso extraordinário; e (iii) saber se a alegação de ofensa aos princípios do
devido processo legal, contraditório e ampla defesa, em tal contexto, configura violação direta à
Constituição. III. RAZÕES DE DECIDIR 5. O agravo interno não comporta provimento, uma vez
que a empresa que meramente executa serviços de composição e impressão gráfica, por encomenda
de terceiros, não é destinatária da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, “d”, da Constituição
Federal, conforme a jurisprudência desta Suprema Corte, que exige interpretação restritiva da
norma. 6. Ademais, a revisão das premissas fáticas que levaram à denegação da imunidade
demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos, procedimento vedado em recurso
extraordinário, nos termos da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal. 7. A alegação de ofensa
aos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, relativa ao devido processo legal, contraditório e
ampla defesa, se ocorrida, seria de natureza reflexa, por pressupor o exame e a interpretação de
normas infraconstitucionais, não atendendo à exigência do art. 102, III, “a”, da Lei Fundamental. 8.
As razões apresentadas no agravo interno não são capazes de infirmar os fundamentos da decisão
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agravada. IV. DISPOSITIVO 9. Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias
de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte
recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§
2º e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita. 10. Agravo interno conhecido e
não provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual da Primeira Turma, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo
interno, negar-lhe provimento e consignar que, em havendo prévia fixação de honorários
advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento)
em desfavor da parte recorrente, na forma do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados
os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita, tudo nos
termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento.
DECISÃO: A Turma, por unanimidade, conheceu do agravo interno, negou-lhe provimento e
consignou que, em havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem,
seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, na
forma do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido
artigo e a eventual concessão de justiça gratuita, tudo nos termos do voto do Relator, Ministro
Flávio Dino. Primeira Turma, Sessão Virtual de 7.11.2025 a 14.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Flávio Dino (Presidente), Cármen Lúcia, Alexandre de Moraes e
Cristiano Zanin.

EMB. DIV. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.502.072 - RIO DE
JANEIRO Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. FLÁVIO DINO
Julgamento: 27/10/2025
Publicação: 04/11/2025
RE 1502072 AgR-EDv
EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. DISSENSO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. APLICAÇÃO AO
CASO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 1391. EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS PARA DETERMINAR A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À
ORIGEM. I. CASO EM EXAME 1. Embargos de divergência opostos contra acórdão da Primeira
Turma do Supremo Tribunal Federal em que se negou seguimento a recurso extraordinário
interposto pela União, sob o fundamento de que a incidência do IRPF sobre ganho de capital
decorrente de doação em adiantamento de legítima acarretaria indevida bitributação, em razão da
concomitância com o ITCMD. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. Há duas questões em discussão:
(i) definir se há divergência jurisprudencial entre as Turmas do STF quanto à incidência do IRPF
sobre ganho de capital em doações por adiantamento de legítima; e (ii) estabelecer se, diante do
reconhecimento da repercussão geral no Tema RG nº 1.391, impõe-se a devolução dos autos à
origem para a aplicação da sistemática da repercussão geral. III. RAZÕES DE DECIDIR 3. Nos
termos do art. 1.043 do CPC, desafia embargos de divergência decisão de Turma do Supremo
Tribunal Federal que, ao julgamento de recurso extraordinário, diverge de decisão da outra Turma
ou do Plenário. O paradigma indicado (RE nº 1.425.609- AgR-segundo, Rel. Min.Gilmar Mendes)
adotou entendimento oposto ao acórdão embargado, reconhecendo a constitucionalidade da
incidência do IRPF em tais hipóteses. 4. O Plenário do STF, ao julgar o RE nº 1.522.312-RG/SC
(Tema RG nº 1.391), reconheceu a existência de dissenso entre as Turmas quanto à
constitucionalidade da incidência do IRPF sobre ganho de capital em doação de bens e direitos em

REPERCUSSÃO GERAL
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adiantamento de legítima, fixando a repercussão geral da matéria. 5. Verificada a identidade entre o
precedente paradigmático e o caso dos autos, admite-se a anulação do acórdão embargado e da
decisão monocrática que o desafiou e determinar a devolução dos autos à origem para a aplicação
da sistemática da repercussão geral. Inteligência dos arts. 328 do Regimento Interno do STF e 1.036
a 1.040 do Código de Processo Civil. Precedentes. IV. DISPOSITIVO 6. Embargos de divergência
acolhidos para anular o acórdão embargado e a decisão monocrática que o desafiou e determinar a
devolução dos autos à Corte de origem para que aplique a sistemática da repercussão geral,
considerado o ARE 1.522.312-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 01.7.2025
(Tema nº 1391).
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em sessão virtual do Pleno, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
divergência para anular o acórdão embargado e a decisão monocrática que o desafiou e determinar a
devolução dos autos à Corte de origem para que aplique a sistemática da repercussão geral,
considerado o ARE 1.522.312-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 01.7.2025
(Tema nº 1391). Tudo nos termos do voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento. Não
votou o Ministro Luís Roberto Barroso.
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos de divergência para anular o
acórdão embargado e a decisão monocrática que o desafiou e determinar a devolução dos autos à
Corte de origem para que aplique a sistemática da repercussão geral, considerado o ARE 1.522.312-
RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 01.7.2025 (Tema nº 1391). Tudo nos termos do
voto do Relator, Ministro Flávio Dino. Não votou o Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário,
Sessão Virtual de 17.10.2025 a 24.10.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça,
Cristiano Zanin e Flávio Dino.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.409.059 - SÃO PAULO
Órgão julgador: Tribunal Pleno
Relator(a):Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 05/11/2025
Publicação: 27/11/2025
ARE 1409059
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TEMA 1.244 DA SISTEMÁTICA DE
REPERCUSSÃO GERAL. MULTA ADMINISTRATIVA FIXADA EM MÚLTIPLOS DO
SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE . I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de Agravo
em Recurso Extraordinário do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra
decisão do Superior Tribunal de Justiça, que inadmitiu o Recurso Extraordinário com base na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de impossibilidade de cobrança de multa
administrativa em múltiplos do salário mínimo, nos termos da Lei 5.724/71. No mérito, o CRF-SP
requer a reforma de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que determinou a nulidade
do título executivo e a extinção da execução fiscal para a cobrança de multas administrativas em
múltiplos do salário mínimo. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão consiste
em saber se é possível a fixação de multa administrativa em múltiplos do salário mínimo, em face
da vedação prevista no art. 7º, IV, da Constituição Federal. III. RAZÕES DE DECIDIR.
Recuperação do histórico e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre o sentido da
vedação constitucional contida no art. 7º, IV , demonstra que o que se busca evitar é uso do salário
mínimo como indexador econômico. 4. A multa administrativa é episódica e não apresenta impacto
direto para a remuneração de indivíduos – de modo que não tem o potencial de gerar efeito de
indexação econômica. 5. Eventual conclusão pela inconstitucionalidade da aplicação da multa
administrativa criaria lacuna e afetaria a capacidade fiscalizatória dos Conselhos de Farmácia. IV.
DISPOSITIVO E TESE 5. Recurso provido. Tese de julgamento: “A fixação de multa
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administrativa em múltiplos do salário mínimo não viola o disposto no art. 7º, IV, da Constituição
Federal”.
ACÓRDÃO: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.244 da repercussão geral, deu
provimento ao recurso extraordinário para reformar o acórdão do Tribunal de origem, de maneira a
declarar a constitucionalidade de cobrança de multas administrativas aplicadas à drogaria recorrida,
nos termos da Lei 5.724/1971, e fixou a seguinte tese: “A fixação de multa administrativa em
múltiplos do salário mínimo não viola o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal”. Tudo nos
termos do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Cármen
Lúcia, Luiz Fux e André Mendonça.
DECISÃO: Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), que dava provimento ao recurso
extraordinário para reformar o acórdão do Tribunal de origem, de maneira a declarar a
constitucionalidade de cobrança de multas administrativas aplicadas à drogaria recorrida, nos
termos da Lei 5.724/1971, propondo, ainda, a fixação da seguinte tese (tema 1.244 da repercussão
geral): “A fixação de multa administrativa em múltiplos do salário mínimo não viola o disposto no
art. 7º, IV, da Constituição Federal”, no que foi acompanhado pelo Ministro Alexandre de Moraes,
pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Falaram: pelo recorrente, o Dr. Samuel Mezzalira; e,
pela recorrida, o Dr. Luiz Gustavo da Silva. Plenário, Sessão Virtual de 30.5.2025 a 6.6.2025.
DECISÃO: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.244 da repercussão geral, Decisão: O
Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.244 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário para reformar o acórdão do Tribunal de origem, de maneira a declarar a
constitucionalidade de cobrança de multas administrativas aplicadas à drogaria recorrida, nos
termos da Lei 5.724/1971, e fixou a seguinte tese: “A fixação de multa administrativa em múltiplos
do salário mínimo não viola o disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal”. Tudo nos termos do
voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, vencidos os Ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Luiz
Fux e André Mendonça.Plenário, Sessão Virtual de 24.10.2025 a 4.11.2025.
COMPOSIÇÃO: Ministros Edson Fachin (Presidente), Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias
Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes, Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e
Flávio Dino.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 1912784 / SP RECURSO ESPECIAL 2020/0338878-8 -
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO DATA DO JULGAMENTO 08/10/2025
DJEN 06/11/2025

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TEMA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. CONCESSÃO OU REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA NÃO SUBMETIDA
AO CRIVO ADMINISTRATIVO.

DESTAQUE
Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com
fundamento no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 293-299): PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
CONCESSÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA NÃO
SUBMETIDA AO CRIVO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. TERMO INICIAL DOS
EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
(DER) OU DATA DA CITAÇÃO. DEVER DE COLABORAÇÃO E BOA-FÉ. ATUAÇÃO
COOPERATIVA ENTRE O SEGURADO E A ADMINISTRAÇÃO. CRITÉRIOS OBJETIVOS
PARA A FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA VINCULANTE.
SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1.
Controvérsia jurídica submetida à apreciação do STJ sintetizada na seguinte proposição quando da
afetação do recurso especial ao regime dos recursos repetitivos (Tema 1.124/STJ): "Caso superada a
ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios
previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo
administrativo do INSS, se a contar da data do requerimento administrativo ou da citação da
autarquia previdenciária". 2. O interesse de agir é condição para a propositura da ação judicial
previdenciária, que somente se configura quando o segurado, comprovando a existência de um
prévio requerimento administrativo do benefício pretendido, demonstrar que o benefício
previdenciário ou assistencial já era devido na data da apresentação do requerimento administrativo.
Ou seja, a parte terá submetido à apreciação judicial a mesma matéria de fato e o mesmo conjunto
probatório apresentados no processo administrativo, nos termos do Tema 350/STF e do Tema
660/STJ. 3. Somente o procedimento administrativo apto – com oportunidade para a



Clipping de Jurisprudência – Novembro 2025 – Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima – ESDEP/RR
R

20

complementação, pelo segurado, de provas documentais e eventual realização de justificação
administrativa, perícia médica nos benefícios por incapacidade – e com decisão fundamentada, é
suficiente para configurar o interesse de agir para a ação judicial. Havendo interesse em apresentar
novas provas ou arguir novos fatos, o segurado não poderá fazê-lo diretamente ao Poder Judiciário,
devendo apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350/STF), sob pena de extinção do
processo por falta de interesse de agir. 4. O requerimento administrativo desprovido de
documentação mínima, com documentos suficientes para permitir a análise administrativa de sua
pretensão, caracterizando o chamado “indeferimento forçado”, não é apto a configurar o interesse
de agir. A ausência de tais elementos afasta a resistência indevida da autarquia e impõe ao
interessado a formulação de novo requerimento administrativo. 5. A demora do INSS na análise dos
pedidos é um grave problema, que deve ser corretamente reconhecido, analisado e solucionado, o
que não exclui a obrigação do interessado de entregar a documentação completa à autarquia
previdenciária antes de transferir ao Poder Judiciário a avaliação desses documentos ou a produção
de nova prova. 6. Por outro lado, o INSS, ao receber um requerimento administrativo apto a ser
analisado, porém incompleto e que não seja suficiente para a concessão do benefício, tem o dever
legal de oportunizar a complementação de prova por parte do segurado. 7. A boa-fé objetiva e a
cooperação processual (Lei 9.9784/99, art. 4º, II; CPC arts. 54º e 6º) devem nortear a atuação tanto
da autarquia quanto do segurado, de modo a evitar o ajuizamento prematuro de ações judiciais e a
assegurar a efetividade do processo administrativo previdenciário como instrumento de
concretização do direito social à Previdência. 8. Não haverá decadência ou prescrição do fundo de
direito para o pedido de revisão judicial do ato de indeferimento, cancelamento ou cessação de
benefício previdenciário (Tema 313/STF).de concretização do direito social à Previdência. 9.
Considerando a imensa variedade de situações que podem acontecer na prática previdenciária, a
tese jurídica abarca situações concretas e a consequência jurídica das atitudes tomadas pelas partes
na via administrativa e em juízo, assim sintetizadas. 10. TESE FIXADA: 1) QUANTO À
CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL
PREVIDENCIÁRIA: 1.1) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja,
com documentação minimamente suficiente deve apresentar toda a documentação que possua para
viabilizar a compreensão e a análise do requerimento. 1.2) A apresentação de requerimento sem as
mínimas condições de admissão, configurando indeferimento forçado, pode levar ao indeferimento
por parte do INSS; 1.3) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação
mínima, configurando indeferimento forçado, ou a omissão do segurado na complementação da
documentação após ser intimado, impede o reconhecimento do interesse de agir do segurado; ao
reunir a documentação necessária, o segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo.
1.4) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação apta ao seu
conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever legal de intimar o
segurado a complementar a documentação ou a prova, por meio de carta de exigência ou outro meio
idôneo. Caso o INSS, não o faça, o interesse de agir estará configurado. 1.5) Sempre caberá a
análise fundamentada, pelo Juiz, sobre se houve ou não desídia do segurado na apresentação de
documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por outro lado, se ocorreu uma ação não
colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar ao segurado a complementação da documentação ou
a produção de prova. 1.6) O interesse de agir do segurado se configura quando o segurado levar a
Juízo os mesmos fatos e as mesmas provas que levou ao processo administrativo. Se desejar
apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para pleitear seu benefício, deverá apresentar
novo requerimento administrativo (Tema 350/STF). A ação judicial proposta nessas condições deve
ser extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. A exceção a este tópico ocorrerá
apenas quando o segurado apresentar em juízo documentos tidos pelo juiz como não essenciais, mas
complementares ou em reforço à prova já apresentada na via administrativa e considerada pelo
Juízo como apta, por si só, a levar à concessão do benefício.2) QUANTO À DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO E AOS EFEITOS FINANCEIROS: 2.1) Configurado o interesse de agir, por serem
levados a Juízo os mesmos fatos e as mesmas provas apresentadas ao INSS no processo
administrativo, em caso de procedência da ação, o Magistrado fixará a Data do Início do Benefício
na Data de Entrada do Requerimento, se entender que os requisitos já estariam preenchidos quando
da apresentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova produzida no processo
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administrativo ou da prova produzida em juízo que confirme o conjunto probatório do processo
administrativo. Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do
preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 2.2) Quando o INSS, ao
receber um pedido administrativo apto, mas com instrução deficiente, deixar de oportunizar a
complementação da prova, quando tinha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a Juízo pelo
segurado ou produzida em Juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício desde a
Data da Entrada do Requerimento administrativo, quando entender que o segurado já faria jus ao
benefício na DER, ou em data posterior em que os requisitos para o benefício teriam sido
cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a DER nos termos do Tema 995/STJ. 2.3)
Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em juízo, não levada ao
conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida após a propositura da ação ou por
comprovada impossibilidade material (como por exemplo uma perícia judicial que reconheça
atividade especial, um PPP novo ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a
partir de prova surgida após a propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do benefício na
citação válida ou na data posterior em que preenchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ.
2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco últimos
anos contados da propositura da ação. 11. Solução do caso concreto: Na hipótese, os autos foram-
me encaminhados em razão do impedimento do Sr. Ministro Paulo Sergio Domingues para o
julgamento do caso em exame. A presente ação trata de pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição a partir da DER (26/02/2015), com contagem de tempo especial em atividade
insalubre, sendo que na esfera administrativa o pedido foi indeferido por falta de prova do tempo
especial. No recurso especial, o INSS pretende o decote do período entre 06/11/2013 e 26/02/2015
(tempo especial), sob o argumento da inexistência de interesse de agir na via judicial, o que, a juízo
do recorrente, levaria à fixação do termo inicial do benefício somente a partir da citação. Ocorre que
a sentença, não reformada pelo acórdão recorrido, concluiu que o autor já contava com 38 anos, 1
mês e 21 dias de contribuição até a DER (26/02/2015), o que já lhe garantia o direito ao benefício
sem o exame da controvérsia sobre o período de tempo especial ora questionado pela autarquia
Previdenciária. Assim, não se antevê interesse recursal para o fim de alterar a data do início do
benefício como pretende o INSS no apelo especial. 13. Recurso especial do INSS não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, por
unanimidade, não conhecer do recurso especial, por falta de interesse recursal, nos termos do voto
do Sr. Benedito Gonçalves, que lavrará o acórdão, em razão de impedimento do Sr. Ministro Paulo
Sérgio Domingues, Relator da tese no Tema 1124.

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO
REsp 1913152 / SP RECURSO ESPECIAL 2020/0341176-2
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO DATA DO JULGAMENTO 08/10/2025
DJEN 06/11/2025

RAMO DODIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TEMA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO. CONCESSÃO OU REVISÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA NÃO
SUBMETIDA AO CRIVO ADMINISTRATIVO.

DESTAQUE
Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da República, buscando a reforma de
acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, acolhendo o pedido de concessão de
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aposentadoria por tempo de contribuição ao autor EMILIO CABRAL DOS REIS, fixou a data de
início do benefício na data de entrada do requerimento administrativo.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
CONCESSÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA NÃO
SUBMETIDA AO CRIVO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. TERMO INICIAL DOS
EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
(DER) OU DATA DA CITAÇÃO. DEVER DE COLABORAÇÃO E BOAFÉ. ATUAÇÃO
COOPERATIVA ENTRE O SEGURADO E A ADMINISTRAÇÃO. CRITÉRIOS OBJETIVOS
PARA A FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA VINCULANTE.
SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1.
Controvérsia jurídica submetida à apreciação do STJ sintetizada na seguinte proposição quando da
afetação do recurso especial ao regime dos recursos repetitivos (Tema 1.124/STJ): “Caso superada a
ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios
previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo
administrativo do INSS, se a contar da data do requerimento administrativo ou da citação da
autarquia previdenciária”.
ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação do voto do Sr.
Ministro Paulo Sérgio Domingues, que lavrará o acórdão.

DESTAQUE
Trata-se de recurso especial interposto, em 20/04/2021, pelas menores impúberes A. V. M. DE A.
DOS S., S. M. DE A. DOS S. e G. M. M. A. DOS S. (à época com 9, 10 e 13 anos de idade),
representados por sua genitora F. M. DE A. DOS S., esta também recorrente, com fundamento no
art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, prolatado nos autos da Apelação Cível n. 5254821-35.2020.4.03.9999,
integrado pelo o que rejeitou os subsequentes embargos de declaração, assim ementados,
respectivamente (fls. 227-234 e fls. 273-281): PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. RENDA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL. BENEFICIO
NÃO CONCEDIDO.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

S1 - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO

REsp 1958361 / SP RECURSO ESPECIAL 2021/0282928-8
Ministro TEODORO SILVA SANTOS (1186) S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO DATA DO JULGAMENTO12/11/2025 DJEN
19/11/2025

RAMO DODIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

TEMA

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AUXÍLIO-
RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO
ECONÔMICO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, QUANDO O SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO SUPERA O VALOR
LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA
RENDA. POSSIBILIDADE, ATÉ A MP 871/2019. RECURSO
ESPECIAL DAS BENEFICIÁRIAS PROVIDO.
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AUXÍLIO-RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO PREVISTO NA
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA, QUANDO O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO SUPERA O VALOR LEGALMENTE FIXADO COMO CRITÉRIO DE BAIXA
RENDA. POSSIBILIDADE, ATÉ A MP 871/2019. RECURSO ESPECIAL DAS
BENEFICIÁRIAS PROVIDO.
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, por
unanimidade, dar provimento ao recurso especial das beneficiárias, para restabelecer a sentença de
primeiro grau, nos termos da reformulação de voto do Sr. Ministro Relator. Foi aprovada, por
unanimidade, a seguinte tese jurídica no tema 1162: 1. No regime anterior à vigência da MP
871/2019, é possível a flexibilização do critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão,
ainda que a renda mensal do segurado preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor
legalmente fixado como critério de baixa renda, desde que o exceda em percentual ínfimo. 2. A
partir da vigência da MP 871/2019, não é possível a flexibilização do limite máximo da renda bruta
do segurado para a obtenção do benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média
aritmética simples dos salários de contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do
recolhimento à prisão, exceto se o Executivo não promover a correção anual do seu valor pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. Os Srs. Ministros
Afrânio Vilela (voto-vista), Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e
Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro
Francisco Falcão. Impedido o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues. Ausente, ocasionalmente, o Sr.
Ministro Marco Aurélio Bellize.

T1 - PRIMEIRA TURMA

PROCESSO
REsp 2043775 / RS RECURSO ESPECIAL 2022/0391964-2
Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142), S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO DATA DO JULGAMENTO 12/11/2025 DATA DA
PUBLICAÇÃO/FONTE DJEN 19/11/2025

RAMO DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

TEMA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESTAQUE
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 105, III, a,
da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
assim ementado (fl. 312): IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA.
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DEFICITS. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. DIREITO DE DEDUÇÃO. LIMITE. LEI Nº 9.532, DE 1997, ARTIGO 11.
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. TEMA 1.224 DO STJ. TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA. CONTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA
(IRPF). DEDUÇÃO. BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO LIMITE
LEGAL DEDUTÍVEL DE 12%. CASO CONCRETO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO DE ORIGEM. MANUTENÇÃO. 1. A questão
submetida ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob a sistemática dos repetitivos, diz respeito à
possibilidade de deduzir, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), os
valores correspondentes às contribuições extraordinárias pagas a entidade fechada de previdência
complementar, com o fim de saldar déficits, nos termos da Lei Complementar n. 109/2001 e das
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Leis n. 9.250/1995 e 9.532 /1997. 2. Nos termos dos arts. 18, 19 e 21 da LC n. 109/2001,
compreende-se que tanto as contribuições ordinárias como as contribuições extraordinárias para os
planos de previdência privada estão destinadas à constituição de reserva matemática e do respectivo
plano de benefícios. 3. Os arts. 4º, V, 8º, II, e, da Lei n. 9.250/1995, 11 da Lei n. 9.532/1999 e 69 da
LC n. 109/2001 permitem a dedução das contribuições feitas aos planos de previdência privada da
base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física, sendo certo que esses dispositivos não
trazem qualquer diferenciação entre as espécies de contribuições (normais ou extraordinárias) pagas
pelos participantes ao plano de previdência privada. A exigência legal é que elas sejam: (i)
"destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social" (art. 4º,
V, 8º, II, e, da Lei n. 9.250/1995); (ii) “destinadas ao custeio dos planos de benefícios de natureza
previdenciária” (art. 69 da LC n. 109/2001). 4. Entendimento que se encontra em sintonia com o
disposto nos arts. 111 e 176, caput, do Código Tributário Nacional -CTN, o qual decorre da
literalidade da legislação, não havendo que se falar em utilização de interpretação extensiva ou de
aplicação de analogia. 5. A dedução das contribuições para entidades da previdência privada está
legalmente limitada a 12% (art. 11 da Lei n. 9.532/1997) do total dos rendimentos computados na
determinação da base de cálculo do imposto, limite esse que não pode ser modificado pelo
Judiciário, visto que, nos termos do art. 150, § 6º, da Constituição Federal, para qualquer criação ou
extensão de benefício fiscal há necessidade de lei específica. 6. Para os fins do art. 1.036 e seguintes
do CPC, propõe-se o estabelecimento da seguinte tese (Tema 1.224/STJ): "É possível deduzir, da
base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, os valores vertidos a título de
contribuições extraordinárias para a entidade fechada de previdência complementar, observando-se
o limite de 12% do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do
imposto devido na declaração de rendimentos, nos termos da Lei Complementar n. 109/2001 e das
Leis n. 9.250 /1995 e 9.532/1997.” 7. Modulação: Não há que se falar em modulação dos efeitos do
julgado no caso em tela, uma vez que não se encontra presente o requisito do art. 927, § 3º, do
Código de Processo Civil (CPC), dada a inexistência de alteração, mas sim reafirmação da
jurisprudência dominante do STJ. 8. No exame do caso concreto, o juízo de primeiro grau julgou a
demanda procedente para permitir a dedução das contribuições extraordinárias vertidas à Funcef da
base de cálculo do imposto de renda, por ocasião do ajuste anual, respeitado o limite dedutível de
12%, previsto na Lei n. 9.532/1997. A Corte de origem negou provimento ao Apelo da Fazenda
Nacional e manteve a sentença. 9. Inexiste violação dos arts. 489, § 1º, VI, e 1.022, II, do
CPC/2015 , quando o órgão julgador se manifesta de forma clara e coerente, externando
fundamentação adequada e suficiente sobre as questões relevantes para a solução da controvérsia. A
aplicação do direito ao caso, ainda que por solução jurídica diversa da pretendida por um dos
litigantes, não induz negativa ou ausência de prestação jurisdicional. 10. No mérito, o acórdão
recorrido está em sintonia com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, de modo que deve
ser mantido. 11. Recurso especial não provido. 12. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos
especiais representativos de controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 256-N e
seguintes do Regimento Interno do STJ - RISTJ).
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, por
unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Foi
aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica no tema 1224: É possível deduzir, da base de
cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física - IRPF, os valores vertidos a título de contribuições
extraordinárias para a entidade fechada de previdência complementar, observando-se o limite de
12% do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na
declaração de rendimentos, nos termos da Lei Complementar n. 109/2001 e das Leis n. 9.250/1995 e
9.532/1997. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria, Paulo
Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão e Maria Thereza de
Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator.
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

Nº da Lei EMENTA
Lei nº 15.276, de

28.11.2025
Publicada no DOU de

1º .12.2025

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), e a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009,
para

Lei nº 15.275, de
6.11.2025

Publicada no DOU de
27 .11.2025

Cria a Rota Turística das Serras Gerais do Tocantins, no Estado do
Tocantins.

Lei nº 15.274, de
26.11.2025

Publicada no DOU de
27 .11.2025

Cria a Rota Turística do Capim Dourado, no Estado do Tocantins.

Lei nº 15.273, de
26.11.2025

Publicada no DOU de
27 .11.2025

Altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, para incluir o Município
de Pacaraima, no Estado de Roraima, na Área de Livre Comércio de Boa
Vista (ALCBV).

Lei nº 15.272, de
26.11.2025

Publicada no DOU de
27 .11.2025

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), para dispor sobre as circunstâncias que recomendam a
conversão da prisão em flagrante em preventiva, sobre a coleta de material
biológico para obtenção e armazenamento do perfil genético do custodiado
e sobre os critérios para aferição da periculosidade do agente para
concessão de prisão preventiva, inclusive quando da audiência de custódia.

Lei nº 15.271, de
26.11.2025

Publicada no DOU de
27 .11.2025

Dispõe sobre a isenção da cobrança da taxa de verificação inicial e
subsequente de taxímetro; institui o Dia Nacional do Taxista; altera a Lei
nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, para dispor sobre cessão de direitos
decorrentes da outorga concedida para exploração do serviço de táxi e para
permitir a realização de cursos na modalidade a distância; altera a Lei
nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para incluir taxistas e cooperativas
de táxi no Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos; e altera a Lei
nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para revogar os dispositivos que tratam
da transferência de titularidade de outorgas concedidas a profissionais
taxistas e remetê-los à Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011.

Lei nº 15.270, de
26.11.2025

Publicada no DOU de
27 .11.2025

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995, para instituir a redução do imposto sobre a renda
devido nas bases de cálculo mensal e anual e a tributação mínima para as
pessoas físicas que auferem altas rendas; e dá outras providências.

Lei nº 15.269, de
24.11.2025

Publicada no DOU de
25 .11.2025

Moderniza o marco regulatório do setor elétrico para promover a
modicidade tarifária e a segurança energética, estabelece as diretrizes para
a regulamentação da atividade de armazenamento de energia elétrica, prevê
medidas para facilitar a comercialização do gás natural da União, cria

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15276.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15275.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15275.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15274.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15274.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15273.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15273.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15272.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15272.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15271.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15271.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15270.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15270.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15269.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15269.htm
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incentivo para sistemas de armazenamento de energia em baterias, altera a
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995,
a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro
de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.648, de 27 de
maio de 1998, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº 10.438, de
26 de abril de 2002, a Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, a Lei
nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.304, de 2 de
agosto de 2010, a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, a Lei
nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, a Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, a Lei nº 14.300, de 6 de
janeiro de 2022, a Lei nº 14.990, de 27 de setembro de 2024, a Lei
nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, e a Lei nº 15.235, de 8 de outubro de
2025, e dá outras providências. Mensagem de veto

Lei nº 15.268, de
21.11.2025

Publicada no DOU de
24 .11.2025

Altera a alínea “a” do inciso III do caput do art. 136 da Lei nº 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para substituir a
expressão “serviço social” por “assistência social”.

Lei nº 15.267, de
21.11.2025

Publicada no DOU de
24 .11.2025

Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, para incluir a garantia de
assistência fisioterapêutica aos pacientes submetidos a cirurgia de
mastectomia.

Lei nº 15.266, de
21.11.2025

Publicada no DOU de
24 .11.2025

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), para prever o uso do Sistema de Compras
Expressas (Sicx) na contratação de bens e serviços comuns padronizados.

Lei nº 15.265, de
21.11.2025

Publicada no DOU de
21 .11.2025 -
Edição extra

Institui o Regime Especial de Atualização e Regularização Patrimonial
(Rearp), dispõe sobre a tributação das operações de empréstimo de títulos
ou valores mobiliários no País e a tributação das operações de cobertura de
riscos ( hedge ) e altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 9.481, de 13 de agosto de 1997, 9.796, de 5 de
maio de 1999, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 10.779, de 25 de
novembro de 2003, e 14.818, de 16 de janeiro de 2024.

Lei nº 15.264, de
19.11.2025

Publicada no DOU de
21 .11.2025

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,
dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Cultura, do Esporte e da
Integração e do Desenvolvimento Regional, e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 2.151.590.306,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente. Mensagem de veto

Lei nº 15.263, de
14.11.2025

Publicada no DOU de
17 .11.2025

Institui a Política Nacional de Linguagem Simples nos órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta de todos os Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Mensagem de veto

Lei nº 15.262, de
13.11.2025

Publicada no DOU de
14 .11.2025

Cria funções comissionadas no quadro de pessoal do Superior Tribunal de
Justiça.

Lei nº 15.261, de
13.11.2025

Publicada no DOU de
14 .11.2025

Altera a Lei nº 6.791, de 9 de junho de 1980, para modificar a data do Dia
Nacional da Mulher e incluir o Dia Internacional da Mulher no calendário
nacional de datas comemorativas; e institui o Dia Nacional das Meninas e
inclui o Dia Internacional das Meninas no calendário nacional de datas
comemorativas.

Lei nº 15.260, de
12.11.2025

Publicada no DOU de
13 .11.2025

Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre o
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins.

Lei nº 15.259, de
12.11.2025

Publicada no DOU de
Institui o Dia Nacional da Capoterapia.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/Msg/Vep/VEP-1755-25.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15268.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/lei/L15266.htm
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13 .11.2025
Lei nº 15.258, de

12.11.2025
Publicada no DOU de

13 .11.2025

Institui o mês de novembro como o Mês Nacional da Segurança Aquática.

Lei nº 15.257, de
12.11.2025

Publicada no DOU de
13 .11.2025

Revoga as Leis nºs 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social), 5.890, de 8 de junho de 1973, e 6.367, de 19 de
outubro de 1976, e dispositivos do Decreto-Lei nº 72, de 21 de novembro
de 1966.

Lei nº 15.256, de
12.11.2025

Publicada no DOU de
13 .11.2025

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para incentivar a
realização da investigação diagnóstica do transtorno do espectro autista em
pessoas adultas e idosas.

Lei nº 15.255, de
10.11.2025

Publicada no DOU de
11 .11.2025

Altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e a Lei nº 11.947, de 16 de
junho de 2009, para dispor sobre o Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar (PNATE) e o Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE) nas escolas da Rede Federal de Educação Profissional,
Científica e Tecnológica e nas demais escolas federais.

Lei nº 15.254, de
6.11.2025

Publicada no DOU de
7 .11.2025

Institui o Dia Nacional da Proteção de Dados.

Lei nº 15.253, de
5.11.2025

Publicada no DOU de
6 .11.2025

Cria funções comissionadas e cargos de provimento efetivo da carreira de
Técnico Judiciário – Área Administrativa - Agente da Polícia Judicial no
quadro de pessoal do Supremo Tribunal Federal.

Lei nº 15.252, de
4.11.2025

Publicada no DOU de
5 .11.2025

Dispõe sobre os direitos da pessoa natural usuária de serviços
financeiros. Mensagem de veto

Lei nº 15.251, de
3.11.2025

Publicada no DOU de
4 .11.2025

Dispõe sobre a transferência simbólica da capital da República Federativa
do Brasil para a cidade de Belém, no Estado do Pará, durante a 30ª
Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre
Mudança do Clima (COP 30), a ser realizada no período de 11 a 21 de
novembro de 2025.

Lei nº 15.250, de
3.11.2025

Publicada no DOU de
4 .11.2025

Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de
ambulância. Mensagem de veto

Lei nº 15.249, de
3.11.2025

Publicada no DOU de
4 .11.2025

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (Lei da Acessibilidade),
e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência), para dispor sobre a instalação de sistemas de comunicação
aumentativa e alternativa de baixa tecnologia em espaços públicos e
abertos ao público, com vistas à promoção da acessibilidade da pessoa com
necessidades complexas de comunicação.

Lei nº 15.248, de
3.11.2025

Publicada no DOU de
4 .11.2025

Institui o Dia Nacional do Motociclista Profissional.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal.Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>
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Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

Lei Complementar nº 222 de
26 de novembro de 2025

Dispõe sobre condições e limites para a concessão, a ampliação ou a
prorrogação de incentivos fiscais ao esporte pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios; altera a Lei nº 14.260, de 8 de
dezembro de 2021; e revoga a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006
(Lei de Incentivo ao Esporte)

Lei Complementar nº 221, de
18.11.2025

Publicada no DOU de
19.11.2025

Dispõe sobre projetos estratégicos em defesa nacional.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

MEDIDAS PROVISÓRIAS

Nº da Medida Ementa

Medida Provisória nº 1.325, de
24.11.2025

Publicada no DOU de
24.11.2025 -
Edição extra

Exposição de motivos

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, no valor de
R$ 190.000.000,00, para os fins que especifica.

Medida Provisória nº 1.324, de
6.11.2025

Publicada no DOU de
7.11.2025

Exposição de motivos

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,
no valor de R$ 230.380.000,00, para o fim que especifica.

Medida Provisória nº 1.323, de
4.11.2025

Publicada no DOU de
5.11.2025

Exposição de motivos

Altera a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, que dispõe
sobre a concessão do benefício de seguro-desemprego, durante o
período de defeso, ao pescador profissional que exerce a atividade
pesqueira de forma artesanal.

LEI COMPLEMENTAR

Nº da Lei Ementa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1325.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1325.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp221.htm
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INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL - RR

LEIS ORDINÁRIAS

N° Data Origem Situação Ementa

2286 17/11/2025 Legislativo Vigente Veda às operadoras de planos de assistência médico-
hospitalar a recusa da contratação de plano de saúde por
consumidor negativado nos órgãos de proteção ao crédito.

2285 17/11/2025 Legislativo Vigente Dispõe sobre a Política Estadual de Incentivos à
Implantação e Ampliação da Bovinocultura de Leite,
denominado Mais Leite, Mais Renda.

2284 17/11/2025 Legislativo Vigente Reconhece os direitos das pessoas diagnosticadas com
Transtorno do Desenvolvimento da Linguagem (TDL) como
pessoas com deficiência, no âmbito do estado de Roraima.

2283 17/11/2025 Legislativo Vigente Institui a gratuidade do serviço de transporte coletivo
intermunicipal para as pessoas com deficiência e transtornos
do neurodesenvolvimento.

2282 13/11/2025 Executivo Vigente Dispõe sobre a instituição do Dia Estadual de
Conscientização sobre as Hérnias e Doenças da Parede
Abdominal no Calendário Oficial do Estado de Roraima e
dá outras providências.

2281 13/11/2025 Executivo Vigente Define o beach tennis como modalidade esportiva passando
a integrar o Calendário de Eventos do Estado de Roraima.

2280 13/11/2025 Executivo Vigente Institui, no âmbito do estado de Roraima, a Política Estadual
de Moradia Assistida para Pessoas com Transtorno do
Espectro Autista - ТЕА

2279 13/11/2025 Executivo Vigente Institui a Política Estadual de Incentivo ao Ecoturismo e ao
Turismo Sustentável.

2278 13/11/2025 Executivo Vigente Inclui no Calendário Oficial do Estado de Roraima o Dia
Estadual da Mulher Indígena, a ser comemorado no dia 5 de
setembro

2277 13/11/2025 Executivo Vigente Institui a Política de Prevenção e Combate ao Câncer de
Ovário na rede pública estadual de saúde no estado de
Roraima.

2276 13/11/2025 Executivo Vigente Institui no estado de Roraima o Estatuto da Pessoa com
Obesidade, e dá outras providências

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:
< http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.
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